
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 06/2025 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

DESCANSO – SC, inscrita no CNPJ 78.483.732/0001-77, com sede na Rua José 

Wronski, n° 299, nesta cidade de Descanso - SC, associação civil filantrópica, sem fins 

lucrativos, fundada em 26 de junho de 1986 e declarada de utilidade pública pela Lei 

Municipal nº 05/87, de 24.03.1987, visando o repasse financeiro no valor de até R$ 

130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme Plano de Trabalho, objetivando a 

manutenção das atividades no exercício de 2025, nos termos da Lei 13.019/2014 e 

alterações posteriores 

 

Art. 2º A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 

recebidos, dentro do prazo e condições estabelecidas no Termo de Fomento 

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Descanso/SC, 07 de fevereiro  de 2025. 

 

 

Valdecir Francisco Casagrande 

Presidente da Câmara de Vereadores de Descanso/SC 

 

 




